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Art. 19 - Fica transformado de CC-3, para CC-2, o Cargo de
Diretor da E ..M. Nicanor Gonçalves PerciT3, face possuir 09

(nove) salas de aula passando então para 1~ C~tegoria.

Are. 29 - Est-e Dec"eeto entrará em vi.p"- de sua pu -
b1íca~ão.
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